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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos e entidades competentes, em especial a Secretaria da Fazenda, a elaboração de estudos e a adoção das providências cabíveis, no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), a fim de que sejam concedidos benefícios tributários relativos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) às instituições privadas que subsidiam centros de reabilitação para dependentes químicos, tendo em vista o disposto no art. 68 da Lei Federal nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, que institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (Sisnad).

JUSTIFICATIVA

As pessoas viciadas em substâncias psicoativas, via de regra, carecem de auxílio para superar esta dependência por meio de tratamentos de reabilitação que contemplem todas as fases desta árdua luta. Estes tratamentos devem ser conduzidos por especialistas, em centros direcionados para atender às necessidades específicas de cada indivíduo.

Nesse sentido, o Poder Público não consegue atender toda a demanda de usuários que procuram os serviços de reabilitação, razão pela qual devem ser concedidos incentivos estatais aos subsidiam os centros de reabilitação para dependentes químicos.

O art. 68 da Lei Federal nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, que institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (Sisnad), estabelece que:

Art. 68.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão criar estímulos fiscais e outros, destinados às pessoas físicas e jurídicas que colaborem na prevenção do uso indevido de drogas, atenção e reinserção social de usuários e dependentes e na repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito de drogas. (g. n.)

Destarte, os Estados não somente podem como devem criar estímulos fiscais para promover a reinserção social de usuários e dependentes de drogas ilícitas.

Assim sendo, como forma de incentivar as empresas a fazerem mais contribuições aos centros de reabilitação para dependentes químicos, o Poder Público pode conceder benefícios relativos ao ICMS em casos tais, de modo a premiar aqueles que colaboram com a promoção dos direitos humanos no estado.

Ocorre que a Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, em observância ao artigo 155, § 2º, XII, “g” da Constituição Federal, prescreve que somente por meio de convênios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal é que podem ser concedidas isenções, redução da base de cálculo, devolução do tributo, concessão de créditos presumidos e quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, dos quais resulte redução ou eliminação, direta ou indireta do ICMS.

Assim, não é admissível a redução de alíquota do ICMS apenas por um único estado da Federação, consoante orientação pacífica do próprio Supremo Tribunal Federal:

1. INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Objeto. Admissibilidade. Impugnação de decreto autônomo, que institui benefícios fiscais. Caráter não meramente regulamentar. Introdução de novidade normativa. Preliminar repelida. Precedentes. Decreto que, não se limitando a regulamentar lei, institua benefício fiscal ou introduza outra novidade normativa, reputa-se autônomo e, como tal, é suscetível de controle concentrado de constitucionalidade. 2. INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Decreto nº 27.427/00, do Estado do Rio de Janeiro. Tributo. Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS. Benefícios fiscais. Redução de alíquota e concessão de crédito presumido, por Estado-membro, mediante decreto. Inexistência de suporte em convênio celebrado no âmbito do CONFAZ, nos termos da LC 24/75. Expressão da chamada “guerra fiscal”. Inadmissibilidade. Ofensa aos arts. 150, § 6º, 152 e 155, § 2º, inc. XII, letra “g”, da CF. Ação julgada procedente. Precedentes. Não pode o Estado-membro conceder isenção, incentivo ou benefício fiscal, relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS, de modo unilateral, mediante decreto ou outro ato normativo, sem prévia celebração de convênio intergovernamental no âmbito do CONFAZ. (ADI 3664, Relator: Min. Cezar Peluso, Tribunal Pleno, julgado em 01/06/2011)

Portanto, a concessão de benefícios fiscais relativos ao ICMS dependerá sempre de decisão unânime dos Estados no âmbito do CONFAZ, conforme dispõe o artigo 2º, § 2º da Lei Complementar Federal nº 24/1975.

Em suma, estas são as razões que motivam a apresentação desta propositura e demonstram a sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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